
 

 

INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2026 – SEMED/PMMR 

 

 

Assunto: Esclarecimentos acerca da vigência do Plano Municipal de Educação 
e da elaboração do novo Plano Municipal de Educação de Mãe do Rio/PA para 
o decênio 2026–2036. 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Mãe do Rio/PA, por meio da 
presente Informação Técnica, esclarece que o Plano Municipal de Educação do 
Município, aprovado pela Lei Municipal nº 648, de 23 de junho de 2015, 
permanece vigente até 31 de dezembro de 2026, em razão da prorrogação 
estabelecida pela Lei Municipal nº 808/2025. 

Esclarece-se, ainda, que o Município já deu início aos 
procedimentos necessários para a elaboração do novo Plano Municipal de 
Educação – PME para o decênio 2026–2036, em consonância com o novo 
Plano Nacional de Educação e com as diretrizes legais aplicáveis. 

Cumpre destacar que o Município de Mãe do Rio promoveu o 
fortalecimento da estrutura de gestão democrática da educação por meio da 
regulamentação e instituição do Fórum Municipal de Educação – FME, 
realizada pelo Decreto Municipal nº 074/2025 – GAB/PMMR, em conformidade 
com as disposições previstas na Lei Municipal nº 716/2022, que institui o 
Sistema Municipal de Ensino. 

Na sequência, por meio do Decreto Municipal nº 100/2025 – 
GAB/PMMR, foram nomeados os membros titulares e suplentes do Fórum 
Municipal de Educação para o mandato 2025–2029, assegurando a 
representação dos diversos segmentos vinculados à educação e à sociedade 
civil organizada. 

A instituição e efetiva composição do Fórum Municipal de Educação 
constituíram etapas fundamentais para garantir a participação social, a 
transparência e a legitimidade do processo de construção do Plano Municipal 
de Educação para o decênio 2026–2036, em consonância com os princípios da 
gestão democrática do ensino público. 



 

 

 

Para coordenar os trabalhos de elaboração do novo PME, foi 
instituída a Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação por meio do 
Decreto Municipal nº 065/2026 – GAB/PMMR, responsável pela articulação, 
coordenação e acompanhamento de todas as etapas do processo de 
construção do plano. 

Posteriormente, foram designados os membros da Comissão 
Gestora por intermédio da Portaria nº 013/2026 – SEMED/PMMR e instituída a 
Comissão Técnica de Apoio por meio da Portaria nº 014/2026 – 
SEMED/PMMR, composta por representantes de diversos setores da 
administração pública e instituições parceiras, com a finalidade de subsidiar 
tecnicamente a elaboração do documento. 

Dessa forma, o Município de Mãe do Rio encontra-se em pleno 
processo de elaboração do Plano Municipal de Educação para o decênio 
2026–2036, observando os princípios da gestão democrática, da participação 
social e do planejamento educacional, permanecendo, até a aprovação do 
novo plano, vigente o Plano Municipal de Educação atualmente em vigor, nos 
termos da Lei Municipal nº 808/2025. 

Por fim, informa-se que o Plano Municipal de Educação atualmente 
vigente permanece disponível para consulta pública, nos termos da Lei 
Municipal nº 808/2025, bem como que os atos normativos relacionados à 
elaboração do novo Plano Municipal de Educação para o decênio 2026–2036 
encontram-se regularmente publicados. O Município permanece adotando as 
providências administrativas, técnicas e participativas necessárias para a 
construção do novo plano, assegurando transparência, controle social e 
observância às diretrizes da legislação educacional vigente. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação - SEMED/PMMR 
Mãe do Rio, Estado Pará, 26 de junho de 2026. 
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